
 SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

Serviço Social Autônomo Paranaeducação 

CNPJ: 02.392.034/0001-02 

Av. Visconde de Guarapuava, 5500, Batel, Curitiba/PR, CEP 80240-010 

 

PORTARIA Nº 011/2025 – PREDUC 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de nº 657 de 01 de março de 2023, 

e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 1997,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Atualizar os valores estabelecidos na Resolução PREDUC nº 06/2023, a qual 

Institui o Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço Social Autônomo 

Paranaeducação - PREDUC, na forma do Anexo I.  

Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º é baseada no art. 6º, parágrafo 

único do Regulamento de Licitações e Contratos e será divulgada no Portal de 

Transparência do Serviço Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativos 

a 1º de janeiro de 2025. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
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 SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

Serviço Social Autônomo Paranaeducação 

CNPJ: 02.392.034/0001-02 

Av. Visconde de Guarapuava, 5500, Batel, Curitiba/PR, CEP 80240-010 

ANEXO I 

 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA  

RESOLUÇÃO PREDUC N.º 06/2023, de 2023. 

 

 

DISPOSITIVO DA 

RESOLUÇÃO 

ÍNDICE DE 
CORREÇÃO 

VALOR ANTERIOR 
(2024) 

VALOR ATUALIZADO 
(2025) 

Art. 6º inciso I - obras e 
serviços de engenharia até 

INCC1 

R$ 202.380,00  
(duzentos e dois mil, 
trezentos e oitenta 

reais) 

R$ 215.048,99 
(duzentos e quinze mil, 
quarenta e oito reais e 

noventa e nove centavos) 

Art. 6º inciso I - serviços de 
manutenção de veículos 

automotores até 
IPCA2 

R$ 203.240,00  

(duzentos e três mil, 
duzentos e quarenta 

reais) 

R$ 213.059,13 

(duzentos e treze mil, 
cinquenta e nove reais e 

treze centavos) 

Art. 6º inciso II - compras e 
demais serviços até 

IPCA 

R$ 101.620,00  
(cento e um mil, 

seiscentos e vinte 
reais) 

R$ 106.529,57 
(cento e seis mil, 

quinhentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e sete 

centavos) 

Art. 6º inciso III - alienações de 
bens até 

IPCA 

R$ 44.712,00  

(quarenta e quatro mil, 
setecentos e doze 

reais) 

R$ 46.872,17 
(quarenta e seis mil, 

oitocentos e setenta e 
dois reais e dezessete 

centavos) 

Art. 26º - contratos de 

pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor 
não superior a 

IPCA 
R$ 10.162,00 

(dez mil, cento e 

sessenta e dois reais) 

R$ 10.652,96 
(dez mil, seiscentos e 

cinquenta e dois reais e 
noventa e seis centavos) 

 

 

                                                      
1 INCC-DI, período de referência 01/2024 até 12/2024 
  https://extra-ibre.fgv.br/IBRE/sitefgvdados/default.aspx 

 

2 IPCA-IBGE, mês de referência 01/2024 até 12/2024 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecao

Valores  
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516ª feira |14/Mar/2025  - Edição nº 11863

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 008/2025 – CEP 

O  DIRETOR-GERAL  INTERINO  DO  COLÉGIO  ESTADUAL  DO
PARANÁ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei
Estadual nº 21.352/2023, Regimento Interno, Regimento Escolar desta
Instituição de Ensino e Portaria n° 005/2025 – CEP, pelo presente ato 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor  THIAGO FERNANDO BATISTA DA SILVA,
portador  do RG nº  6.951.836-2,  como  Gestor e  os servidores TONY
MARCIO GROCH, RG n° 4.345432-3, CLÁUDIA AIAKO TAMURA, RG
n°  4.398687-2  e  EDER  FERNANDO  DO  NASCIMENTO, RG  n°
8.578.795-0,  como  Fiscais do  Contrato  n°  004/2025-CEP,  com  a
VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob
o n.º  01.017.250/0001-05,  objetivando a  contratação de prestação de
serviços  comuns  de  agenciamento  de  viagens  para  aquisição  de
passagens  aéreas  nacionais  e  internacionais,  compreendendo  os
serviços  de  emissão,  alteração  e  cancelamento  de  passagem,  bem
como  de  serviços  correlatos,  para  atender a  demanda  do  Colégio
Estadual do Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 

Curitiba, 12 de março de 2025.

Paulo Cesar Batista
Diretor-Geral Interino do Colégio Estadual do Paraná 

Decreto nº 00082/2023 – DOE 06.01.2023
Portaria n° 005/2025 – CEP

 25194/2025 

PARANÁEDUCAÇÃO

 

PORTARIA Nº 011/2025 – PREDUC 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de nº 657 de 01 de 

março de 2023, e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 1997,  

RESOLVE: 

Art. 1º Atualizar os valores estabelecidos na Resolução PREDUC nº 06/2023, a qual Institui o Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço 
Social Autônomo Paranaeducação - PREDUC, na forma do Anexo I.  

Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º é baseada no art. 6º, parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos e será divulgada 

no Portal de Transparência do Serviço Social Autônomo Paranaeducação – PREDUC. 

Art.3.° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025. 

 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 

 

ANEXO I 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA  

RESOLUÇÃO PREDUC N.º 06/2023, de 2023. 

DISPOSITIVO DA 
RESOLUÇÃO 

ÍNDICE DE 
CORREÇÃO VALOR ANTERIOR (2024) VALOR ATUALIZADO (2025) 

Art. 6º inciso I - obras e serviços de 
engenharia até INCC¹ 

R$ 202.380,00  
(duzentos e dois mil, trezentos 

e oitenta reais) 

R$ 215.048,99 
(duzentos e quinze mil, quarenta e 

oito reais e noventa e nove 
centavos) 

Art. 6º inciso I - serviços de manutenção 
de veículos automotores até IPCA² 

R$ 203.240,00  
(duzentos e três mil, duzentos 

e quarenta reais) 

R$ 213.059,13 
(duzentos e treze mil, cinquenta e 

nove reais e treze centavos) 

Art. 6º inciso II - compras e demais 
serviços até IPCA² 

R$ 101.620,00  
(cento e um mil, seiscentos e 

vinte reais) 

R$ 106.529,57 
(cento e seis mil, quinhentos e 

vinte e nove reais e cinquenta e 
sete centavos) 

Art. 6º inciso III - alienações de bens até IPCA² 
R$ 44.712,00  

(quarenta e quatro mil, 
setecentos e doze reais) 

R$ 46.872,17 
(quarenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e dezessete 

centavos) 
Art. 26º - contratos de pequenas 

compras ou o de prestação de serviços 
de pronto pagamento, assim entendidos 

aqueles de valor não superior a 

IPCA² 
R$ 10.162,00 

(dez mil, cento e sessenta e 
dois reais) 

R$ 10.652,96 
(dez mil, seiscentos e cinquenta e 

dois reais e noventa e seis 
centavos) 

1 INCC-DI, período de referência 01/2024 até 12/2024 
  https://extra-ibre.fgv.br/IBRE/sitefgvdados/default.aspx  
2 IPCA-IBGE, mês de referência 01/2024 até 12/2024 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores

25615/2025 
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